
IU:PúBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ACORDO DE COOPERAÇÃO rtCl"lCA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CONTROLADORlA
GERAL DA UN'IÃO E O MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

A CONTROLADORlA-GERAL DA UN'IÃO, c\on.vanlll referida simplesmente como CGU,
Uu<:rita no CNPJ/Mf $(Ib O n1 00.394.46010386-29, com $lide no Setor de Auwquias Sul,
QwIdra I, Bloco 'A" EdifTeio D~y Ribeiro, nesta CapItal, neste alo representada pelo
Exeelenllpimo Senhor Ministro de Estado do Controle e da TrlMpar&lcia, Waldir Pirts, e o
fotlNlSTERlO DO DESENVOLVIMENTO AGRARlO, doravmte referida slmplurm:nte
corno foIDA, illsailO DO CNPJ/MF lOb o 01 01.612.45210001-97, com $clc na ElpLan.tda dos
Mmllténol, Bloco 'A', 8! andar, nesta Capital, DCSte ato rep«$entado pelo Excelenlillimo
Senhor Ministro rir: Estado do Dac:nvolvip>c:nto.Agririo, Mlcnel Soldatdll Roud10, çelcbn.m
Opramte ACORDO DE eOOPERAçAO TECI"ICA, teDdo em conta. !lO que fOI apld,..,l,
Il$ di$poIiçõo da Lei r>! 8.666, de 21 de junho de 1993, e dc:mais n<II"1IWI pcrtinen!el, med,ante
Il$llqOinle$ cláusulas e con<bçÕC$:

CLÁUSULA PRli\lElRA - DO OBJETO

Conslitui objeto do presente Acordo a instituiçlo de mecanismos de cooperação entre os
Participes na realização de açoo relacionadas a05 trabalhos de fIscalização da aplicação de
recursos pUblicos federais, transferidos pelo MDA, em 're.., "Iaduais e municipaIs definidas a
partir de sorteios públicos, em lodo o terTit6no nacional.

CLÁUSULA SEGtlNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES

Os Participes se eompromelem a eonjugar esforços plIll o desenvolvimenlo e execuçlo de
ações dimamente Ligadas _ trabalhos de fl5C.1liuçlo da aplicação dos recllfSOS pUbhcos
federais. DOI lermos do pactuado III clâu5ula prinlClr1., eom as KJIlinla incurnbblclll$

1- iDcumbe ao ,.mA,

a) pOr l disposiçio da CGU, panI consecnç1o do objeto pactuado, servidora de seu quadre de
~l pan alcndcr ~ PfOjCIOI e projJ"lnIUDO 1mblto do !'liDA e veicul~ plIll aeompanJw
OS servidora da eGU nas a"vlCladel; de fisc.J.1~çio lIOI mUDlçlpios OU Estados lOrIeados. e

b) CU!)s"luir, mediante solici!aÇJo da CGU. servidores OU vdeulos poslos • SUl dllPOSlçlo,
cstea úllttnos qwmdo bou'"Cl".

1l-IDellmbe' CGU'

a) oriental" os servidores poslos I disposiç~o pelo l>[DA nas Itlvidades qu~ eonstltue'Tl obj~to

do presente Acordo;

b) coordenar, supervisionar e fiscalizar os aabalhos executados pclo~ servidore$ postos à
disposiçlo polo lHDA;



c) conuolar e supen-.sionu. utdiuç.lo dos bens J'lO$lO$' dIsposição pelo l'IlD,\, zelllldo pelo
seu bom uso e tonsavaç.lo; e

d) tobcitar ao MDA I $lIb$t.LlWÇJo dos savidaraque llJo uecuwan .propracbmenlc as
at,vicbdcs I'f'C"'I.5UlI (lI,l Ci"c {orem cons,derado, map(Ot para '" deKmpenbo das Urdas
rape<;l!vas, bem como • SIIbstiluiçJo dos bens que se llIOItrarem iDadequados , real.zaçJo dos

~..-
Pltilnofo lrl!ko - As .1i"idM!es in=tes i rQ1i.uç;Jo do obj~o do pn:SelUC Aço,do l1u-se
lo sob. rc:spomabilidadc cb ecu c so:gundo plano operativo elaborado pela Sccrctma Federal
de Controle Int=lO daquele Ófglo.

CLÁUSULA TERCEIRA - 005 RECURSOS 1I~IAl'IOS

Os ruursos hurnam"s utilindot pelos Participei nl••l,"idades inerente& lO presenle Acordo
nlo sofrerão alterações na sua vinculação funCIonal com OI órgl<.>s de origem, lOS quais ,"he
responsabilizar-u por todos OI encargos de natureu trabalhista, previdenei'ril. fiscIl e
securitiria decorrentes

CLÁUSULA QUARTA _ DA lNEXlSTt..l'iCIA DE DOTAÇÃO ORCAJ\ll:l\'TÁRIA
ESPEdnCA

As atividades prcvisW: De$le Acordo nio acamum Onus fmancciro lldicioa.al _ Pankipes.
lllll& VU que inlepmn S\IN ItrlbWç6r:s ordminas. ruJo pda qual llio se cons'P dotioç.io
~ell1ina c:spco::íflU.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS ALTERAÇOES

As a1teraçõcs que se fizerem neceuáriu nas condições do presente AcnrcSo seri<l reahzadu pclr
meill de termn aditiVl1 flflIlado pdnli I'mie ipes.

CLÁU5ULASEXT,\ _ DA VIGtNOA E DA RESCIS.\Q

o pre.lente Acnrdntem vigtncia imediata e seu pra:n de duraçân é indeterminadn. pndendnser
res<:indidn, a qualquer templ1, pl1r mútun cnnsen$(l, peln inadimplemento das nbriiaçõu "$lU

midu pelns Panlcipes, nu pela iniciativa wtilaterol de qllalquer delu, mediante nntificaçln
enm aoteced&lcia mÚ1.ima de 30 (trinta) dias, sem preju!~n dnlrlmite regular dnli lrlibalhos em
eurSl1 I1n pc:riodn anterior li nntifiCllç!n.

CLÁUSULASÊTlMA - 0,\ PUBLICAÇÃO

A pubtiçsçln do extrato do presente instrumento, l1\I de lie\IIi aditan;entns. se:!"! provuienci~
pela CGU 110 Diirio OfICiai cb Uniin, como coadiçlo iDdispenshel lo $UlI eflde..., em
COlIP'I!llneiao com Oque chsp6e 11 art. 61, panligrafo ÚIIico. da Lei n~ g.666. de 21 de J\lnhn de
1993.

CLÁUSl'LAOITAVA _ DO FORO

O foro rompetenle para (llrillllr eventuais htigíl1$ OI't\UlOOs deste Acordo é n cb cidade de
Bruíl.... DF.

CL,i.USULA NONA - D.\S Dr<;:POS1ÇÕES fL'IAlS

Os euns nmi..o., as dúvidas e a. contrnvl'r.ias decnrrenles da execuçlo deste Acordo serão
dirimidos. preferentemente, por mútuo entendimento entle QS Participes

I
I



As.im ajll.lados, fmnam o. Participes o presente instromento, em trts vias de igual teor e
Conna. na presença das testemllIlhas, que também I) subscrevem.

w~'
WALDIRPlRE~

Miniltro de Estado do Controle
e da Transparónda

Tuternunhas

MIGUEL SOLDAT LLI ROSSf;rrO
Miniltro de Estado do D"'§rn'-olvimentn Agrário
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